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Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer.) – Sr. Presidente, 

Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Segurança ao Projeto de Lei nº 

893/2020, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, que “institui diretrizes para a 

execução de rondas ostensivas ou protetivas especializadas denominadas de Rondas 

Maria da Penha, que visa o enfrentamento e prevenção à violência doméstica e familiar 

praticada contra as mulheres no âmbito do Distrito Federal”.  

Sr. Presidente, votamos, no que compete à Comissão de Constituição e Justiça, 

pela admissibilidade da Emenda nº 1, substitutiva, apresentada ao Projeto de Lei nº 

893/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

s/ Pedro 

  

Taq. Pedro 

Paulo 

PARECER 06 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 893/2020, de autoria do 

Deputado Eduardo Pedrosa, que “institui diretrizes para a execução de rondas 
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ostensivas ou protetivas especializadas denominadas de Rondas Maria da Penha, que 

visa o enfrentamento e prevenção à violência doméstica e familiar praticada contra as 

mulheres no âmbito do Distrito Federal”.  

Sr. Presidente, votamos, no que compete à Comissão de Constituição 

e Justiça, pela admissibilidade da Emenda nº 1, substitutiva, apresentada 

ao Projeto de Lei nº 893/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Em discussão, o Projeto de Lei nº 893/2020, em segundo turno. 

Concedo a palavra à Deputada Arlete Sampaio. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – 

Sr. Presidente, primeiro, eu quero parabenizar o Deputado Eduardo Pedrosa, que havia 

apresentado esse projeto nos termos da ementa inicialmente apresentada aqui e levou 

em conta a discussão que nós fizemos. Portanto, foi construído o substitutivo. Inclusive 

nós participamos da construção desse substitutivo. E eu fico muito contente que hoje 

nós estejamos aprovando esse projeto, que, aliás, foi uma das recomendações da 

nossa CPI do Feminicídio. 


